
MUNIC ÍP IO  DE  TREZE  DE  MAIO
E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1.  INFORMAÇÕES GERAIS

1.1 Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Educação.

1.2. Descrição sucinta do objeto: Contratação de empresa no ramo pertinente para ministrar Oficinas de 
Percussão, com vistas a atender os projetos da Secretaria Municipal de Educação do município de Treze de 
Maio/SC.

1.3. Grau de prioridade da compra ou da contratação
(  ) Baixa    (   ) Média   ( X ) Alta

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A Lei Municipal nº 1.172/2015, que aprovou o Plano Municipal de Educação – PME do Município de Treze de 
Maio, em consonância com o Plano Nacional de Educação – PNE, que prevê na META 6, o Ensino em 
Tempo Integral aos estudantes da educação básica.
Dentre as estratégias para atingir a meta, tem-se: “Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência  
dos estudantes na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho escolar, combinado 
com atividades recreativas, esportivas e culturais”.
Do exposto a Secretaria Municipal de Educação com vistas a estender o tempo de permanência do aluno no 
ambiente  escolar,  por  meio  de  atividades  direcionadas  recreativas  e  culturais,  justifica  a  presente 
contratação, que tem por objeto a oferta de “Oficinas de Percussão” conforme delineado neste termo de  
referência e projeto elaborado pela Secretaria de Educação.

3. Valor Estimado da Contratação (caso possua):

O valor estimado da contratação é de R$ 65.000,00

4. Tipo de Recurso:

( X )  Próprio    (   ) Vinculado  

Treze de Maio / SC, 26 de janeiro de 2026 .

________________________________________
Marta Borges de Fávari Burato
Secretária Municipal de Educação

Av. 7 de Setembro, 20 – Centro – 88.710-000 – Treze de Maio – SC
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